
Resolução 014/95-CONSEPE 

  
Altera a grade curricular do Curso de História - Licenciatura 
Plena - oferecido pelo Centro de Ciências da Educação. 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão-CONSEPE da Fundação 
Universidade do Estado de Santa Catarina-UDESC, no uso de suas atribuições,  

CONSIDERANDO: 

1) o que consta do Processo n° 216/95, originário do Centro de Ciências da Educação-FAED, 

devidamente analisado pela Câmara de Ensino em reunião de 07.06.95;  

2) o deliberado pelo Plenário em sessão de 28.06.94; e 

3) a Portaria nº 001/95-CONSUNI, de 29.06.95;  

R E S O L V E : 

Art. 1° - A grade curricular do Curso de História - Licenciatura Plena passa a vigorar com a 
seguinte composição: 

  

1ª FASE        

DISCIPLINAS C/H CRED PRÉ-REQUISITO 

Filosofia Geral   60 04   

Psicologia Geral   60 04   

Sociologia Geral   60 04   

Geografia Física  
  

  

Português  45 03   

Elementos de Matemática  30 02   

Introdução ao Trabalho 
Científico 

30 02   

Educação Física Curricular I 45 03   

  

2ª FASE        

DISCIPLINAS C/H CRED PRÉ-REQUISITO 

Pré-História Geral e do Brasil 60 04   

Filosofia da Educação 60 04 Filosofia Geral 
Psicologia da Educação  45 03 Psicologia Geral 
Sociologia da Educação  45 03 Sociologia Geral 

Antropologia Cultural I   45 03   

Introdução à Economia  30 02   

Geo-História   60 04   

Estatística 30 02 Elementos de Matemática 

Educação Física Curricular II  45 03   

3ª FASE        



DISCIPLINAS C/H CRED PRÉ-REQUISITO 

História Antiga I (Oriente) 60 04   

História Antiga II (Ocidente)  60 04   

Filosofia da Ciência  45 03   

Introdução aos Estudos 
Históricos I 

75 05   

Antropologia Cultural II  60 04 Antropologia Cultural I 

Introdução à Ciência Política  45 03   

  

4ª FASE  
   

DISCIPLINAS C/H CRED PRÉ-REQUISITO 
História Medieval I (Oriente) 60 04 

 
História Medieval II (Ocidente)  60 04 

 
Introdução aos Estudos 
Históricos II 

75 05 
Introdução aos Estudos 
Históricos I 

História da Educação  60 04 
 

Economia Política  60 04 
 

História da Arte I (Geral) 60 04 
 

  

5ª FASE  
   

DISCIPLINAS C/H CRED PRÉ-REQUISITO 
História Moderna I  75 05 

 
Historiografia I   60 04 

 
História da Cultura Ibérica  60 04 

 
Informática em Educação  45 03 

 
História Econômica Geral  75 05 

 
História da Arte II (Brasil)     60 04 

 

  

6ª FASE  
   

DISCIPLINAS C/H CRED PRÉ-REQUISITO 
História Moderna II  75 05 História Moderna I 
História Moderna da África e da 
Ásia 

60 04 
 

História da América I  60 04 
 

História do Brasil I 60 04   

Historiografia II   60 04 Historiografia I 

Informática Aplicada à História 60 04   

  

7ª FASE  
   

DISCIPLINAS C/H CRED PRÉ-REQUISITO 

História Contemporânea I  75 05   

História da América II  60 04 História da América I 
História do Brasil II 90 06 História do Brasil I 



História de Santa Catarina I  60 04   

História Econômica do Brasil  60 04   

Estrutura e Funcionamento do 
Ensino de 1° e 2° Graus 

60 04   

  

8ª FASE  
   

DISCIPLINAS C/H CRED PRÉ-REQUISITO 
História Contemporânea II    75 05 História Contemporânea I 
História Contemporânea da Ásia 
e África 

60 04   

História da América III  60 04 História da América II 
História do Brasil III 90 06 História do Brasil II 
História de Santa Catarina II  60 04 História de Santa Catarina I 

Didática Geral 60 04   

  

9ª FASE  
   

DISCIPLINAS C/H CRED PRÉ-REQUISITO 

Didática Especial em História 
Prática de Ensino em História  
(Estágio Supervisionado) 

90 
315 

06 
21 

Ter cursado 185 créditos, 
inclusive as disciplinas Estrutura 
e Funcionamento do Ensino de 
1º e 2º Graus e Didática Geral 

 
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor nesta data. 

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Florianópolis, 29 de junho de 1995. 

  

Prof. Raimundo Zumblick 
Presidente 


